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GOVERNO MUNIC
Vivendo um tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Lt
Santo Antônio clo Lest

IPA L

hisrória

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 045/20 I 9

SECRETARIA

\- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, onde nos solicita Abertura de Processo
Administrativo para a futura e eventual contratação de empresa prestadora de seniços de engenharia de

segurançâ e medicina do trabalho, a fim de elaborar e emitir o Laudo Técnico das Condições Ambientais no
Trabalho - LTCAT de insalubridade e periculosidade (Agentes Biológicos), Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais - PPRA e, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, incluso Perfil
Profissiográfico Previdenciário, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

nto Antônio do Leste - MT .22 de abril de 2019
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Santo Antônio do

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

IvIurúcipal de Administraç

em contário.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novotempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARTÀ N". 537/2017.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MIGI]EL JOSÉ BRI]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio-do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que. the são
conferidas por Lei, especificamente o
artrgo 37 da Constituigão Federal e,

sitivos da Lei
77 de 14, de

go de GERENTE DE
14 de novembro de

a Secretaria
flecessÍrnas para a

go 39 - Esta Portaria entra em vigor

Artigo 4" - Revogam-se as disoosições

GABI.{ETEDO PREFEITO.

.,- .

EM: 4 DENOYEMBRODE 017

J
FE MUNICIPAI

e- ail: pre tura@santoantoniodoleste. mt. br
P,: À - No 1ír7 - rarrrim senra rnàs - Fone: í66) 34gg-1ogo - cEp: 78.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT

7

execução desta portaria.

na daq dê sua fublicação.

o servidor
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PCRTARIA N" (B14':D17 DE 2í DE NOVEMBRO DE 2017.

SÚMULA: -DIsPoE soaRE A I{OMEAÇÃO Do SERVIDOR DA IEL
REUS SCHNEIDER PARA FISCÂ' T'AçÃO OO CONTRÂÍO t{O 06A/

2O17 E DÁ OUIRAS PROV:OêI{CIAS".

C PreÍeito l\runicrpaldê Sanla Rita do TÍiveláo. Eatado de Maio G.!€ao,

no uso de suas et rbuiçõês legaÉ, r6olvê:

RESOLVE:

An. lo. Norneâí o seryidor Dániel Re(É S[eirer, CPF 8ob n'012.344.

591-40, corílo Fiscal do Contrâlo n'06820'17, c i, objeb é: aquisiÉo dê

softw-aÍê <,e arquivo paaa licenciâm€'lto. geÍerEiaÍneÍío e vbuâlizaçáo de

rmagens vá rêde locsl para 04 usuáíba êin!üil Ec € aquBháo de llrtê
Dryview pâír u5o dê impressor.. Pâft| lrsô do aPalglho de râb x. vlsando

.atender a necêssidade da secÍeEna ín nlêiPal dc Eúdê,

AÍL 20. E§a poÍteria enüa em vigor na daE de §úe ÊlblicaÉo

Aí. 30. Revogam-€e dêmais dispciÉe6 êm côÍüárb.

PREFÊIÍURA MUNICIPAL OE SAJ{TA RITA ÍD TRMELAÍO. ESTÂI'O
,E MATO GROSSO, EM 2'I DE NOVEMBRO OE 2017.

=CON 
HOEPERS

:R:-EITO IúUNICIPAL

diaílomunÊipel oíg/muâmm . u/r.À/.amm oíO-br 186 As6rnâdo DrgitalrÍ|ente

5
FLS r'lt

22 de Novembro de 2O17 ' Jorn l Oicial Ebffinh. do3 Mrfilclpios d,o Ertado de Máo Gro3so . ANO Xll I N' 2.8&9 RUB

ÉGON HOEPERS

PÍeíeito Municipal

Registre-6ê. Publique-se e

AÍue-€ê na data suprà

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SAT''TO ANTÓNIO DE LEVERGER

AVISO DE UC|T4çÃO PR@ESSO ADMtl,ltSTRAÍtVO 081r2017
PREGAO PRESENCIAL N.' 026/2017 - SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO AD|íÍ{|STRÁnVO 08í/20í7

PREGÃO PRESENCIAL N.O 026/'ã}í? -SRP
A PÍehibrrâ Muliclpál de Santo Antôni, do l"êvergêr - MT, at evés da sua
ÊêgoêiÉ Oficiâ|. toírÊ publico ao3 inteíB3aado6. que âÉ llcitãÉo oa nE-
dalidade PÍegÉo Presencial§RP, objêlirândo o Regi,stro dê pÍeço páÍa
fufurâ ê â,ênilal contretação dê eínpÍesa esp€cielizedâ paí'à manu-
le çâo pÍevêntiva e corÍeüva ioclulndo peças originais e{ou genuinas
e mão de obra êspecàlizeda em aparelho5 odontológicos e hospitâla-
Íês da SêcaêlâÍia itrnicipâl dê Sâúde do Municipio de Sâato Anlónio
de LevêrgêÍ -lrÍ, conÍorm€ as eapêcúi:4ôês contial,â5 no TeÍmo de
R€reaéícia dêstê edital ê em seus an€xos

^ 
sêsráo sêrá ,Rârizade às OShOOoh do dh 01 dê dezêmb.o de 2017,

,a sarâ de Licilaçdês ú Preíelúa Nunicipal.

O ÍebÍido Editâl êrEontrâ-se dÉponlvel rÉ liteora no Setor dê LicitâÉês
O6 irtereaÉádos podeÉo íetraí gratuitaaÍEnte no site da prebiturâ muniêi-

Fl, atravé6 do enêreço rww.lewgêrfit.gov-br, ou solicitar ao Setoí cle

Uitaçõe6 !êlo Êfiâil ficíácâo@low.ge.mt.gov.br

Sarúo Aitônio do Leverger - MT, 21 de novembro de 2017.

Llriâne Batisíã dê Rezende

PÍegoeira

Porhrà 00&GP2017

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAI{TO ANTôNIO DO LESTE

PRÊFÊIÍURÂ MUNIGIPAL OE SA'{TO ANÍONIO DO LESTÊ
PORÍAR|Â f,.. Sr7/20t7.

GUEL JOSÉ ARUNÉÍTÂ PreiÊito Munijpal dê Sârto Anrônio dc Le§-
b, Esàdo de lrato Gíosso. no uto ê gozo as alíbuçoes que ihe sáo con-
íaridas por L€1, êsp€cifcâmente o artigo 37 da ConstihJiÉo Federsl e,

Consireràndo os clispolitivos de Lei Municipal n.6702017 de 14 dê no-
veínbo de 2O17

RESOLVE:

ÂÍtigo lo - NOMEÂR o servidor Fiblico efe{ivo, Sr' Ronâldo Merlins de
Arno.im, p€ra o cârgo de GEREiIÍE DE CIOADE desta Prebiturê, çoníoí-
rE Lei Muôicipal n 670/2017 de 14 dô novembro de 2017

Artigo 2' - OetêÍminar a SêcÍetaÍia i/bnicipsl de AdministÍaçião ê Plâ-
nêiamento quê loíie as providéncias nec€ssárairs para a execuÉo
deÊE portaíta.

Arttlo 3p . Estâ Portâria ent.s êm vigoÍ na detâ de suâ publicáção.

PoRTARTA No 03í5120í7 0E 21 DE IIOVEXBRO DE 20í7

SÚMULA: .NOMEIA MEMAROS OO COiISELHO OE AUTENTAçÃO
ESCOLÂR, PARÂ O QUADflÊMO 201? Á 2O:IO E ú OUTRÁS PROVI-

DÉNCIAS",

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MU]{ICIPAL DE SAI{ÍÂ RITA

DO ÍRIVEL-AÍO. ESTADO DE MAÍO GROSSO. tIO USO OE SUAS

ATRIBUIçÕES QUE LHE SÃO COiIFERIDAS POR LEI, E

. consadeÍando que a preseíte elêiÉo reger-se-ii, em tod.s as sué hsê3,
pelas norma§ constànte3 na Ld MunicrPal n.'23712007 de 6 de rÍ|aço dê
2007

RÊSOLVE:
an. 1'- NonÉar03 6eguinles anerúros qtE hrão a coÍtpciÉo do Cot|
selho de Aliír€nlâÉo E6colar:

-eprêsentaote do Podea ExeoltÍvo:

itulaÍ-- Ana Çíistiane de Sotua Gallo - CPF| 78.43.20í€
Vsrple.,te: 

Ed,nâ Salete Veroneze - CPF: o47.í63,249{7

RêpÍesentante do S€gmênb alos PaoÊa5oae6:

Itular: Antceta de ArÍrrda -CPF: 362.366.751{X

S,rpiente: Vândeíeiâ Coêlho Co§lâ- CPF: 7(x}285.67163

:':ulêr: Angela Í\rana SoaÍes - CPF: 926.197.97004

3goleite: Celma Regrná Mênd6 dos Sant6-CPF: 028,+34.5§3

Rêpresentante do Segmênb dos Pab dêAlunos:

ÍrtulaÍ: AndÍea Êlizabêle PÊreird - CPF: 6a9.974.3O1-10

Suplente: Ana Paula cargin Velanni- CPF:019.So.181-66

TihrtaÍ: Janarna Velãsques Dichofi- CPF: @8274.19149

Suplente: Rose Hsupl Sêibel-CPF: 014.SO.í)1-23

Rêpresentante do Segmento da Sociêrlade Civil:

ÍitulaÍ: lronir ApâÍêcile dos Sântc - CPF: g24.3Í,l.411.U

SupleÍte: Alessândr. da Sitva Cârdoao FrarÊs-- CPF: 021.846.781@

Tthrlar Urciarlê ibrÉ &ibêl Cepocci - CPF: U).97áD1-A
Srtpleote: ElizgíE Jose Crrdoso BarÍ6 - CPF: m1.659.431<0

AÍt 2'- A preserte poôariê entla em ügor rE dab de sua publicaÉo.

AaL 3o - Revogarn-se as demôi6 diapos(>õe3 em contráíio.

dÁaNEÍÊ oo pREFErro MUÍ{tctpAL D€ SANTA Rrra EE TR|VELA-
TO, ESTADO D€ MÂTO GROSSO. EM 21 DE iIOVEMBRO DE 2OI7.
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22 de Novêmbío de 20í 7 ' Jomal Ofcki EÉ'EBn'ha dos Municípios do E.ledo de Meto Grosso . ANO Xll I N. 2.859

Aítlgo 40 - Rêvogam-se as disposiçúês eín contrário.

GASINÉÍE DO PREFEITO.

:íú: 14 oE NoVEMBRo OE 2.017

MtcuEL JosÉ BRUNETTÂ

PTiEFEITC MÚNICIPAL

PRÉFÊITURÂ MUNICIPAL DE SÁNTO ÂNTONIO DO LESTE
IERMO ADITWO 026/2017

T=RMO ADITIVO OE CONTRÂTO DE t'IO. GI7I2O17

Pelo presênle instrumento âditivo contrâtual tegido pêla Lêi Federal

n..8.666 dê 21 de Junho d€ 1.993, ê e Mêdlda PmvÊória n'. ,t3ó dc 27

de Fêvêreko de 1.994 Íesolv€m êntre si, nâ mêlhoa íôrma de diÍeito,
como partes:

CoNTRÂTANTE: PREFEITURÂ MU'IICIPAL DE sANTo A TôN|O Do
LESTE, E3tado dê Mato GÍossc Pessoa Jqldltá de Orefro Publico Muni-

cipal, com sede admialstrêliva à Rtlã A, n' 67 - JaÍdim sanb lrÉs, ne6-

E Cidade, dêvidaÍiente lnscÍiüa no CNPJ sob o no 04.217.362/0@í-9.
representad'a nesle elo pêlo etlral PÍeíelto Murrcip€l Sr. MIGUEL JOSE
aRUNETTÀ porbdoída Cédula de ldentêde R.G. n' 1.427.5f7 SSP,IPR/-\PF 

sob o n" 326.G4.369.53 e:

'\- jONÍRATADo:LET|CIA RoORIGUÉS ELoY OIAS, PoÍbdo. (a) da é-
,duh dê identidadê RG sob n!. 2921a81 SESP/MT ê loscíito no CPF,/MF

sob o no 041.091.17í-27 ê re.ldentê a Rúa H, S/N, Eaino: Saría Inês, nês-
tâ ci&de de Santo AÍtonlo do Lêsle - MT, ÍEsôlvem celeàÉr o pÍesenê

Tenno Aditivo ao Conirdto n'. 097f2O17 suieitârÉo-§ê às DomÉs lílênras
de CoiÍratante, naqullo qt ê coLÔer independênb de b'arlscÍição, rnedlan-

lê as clár6ula5 e condlçôe§ . s€guh êÉíàbêleciiàs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÔ OBJETO

Ccn§lt!,i objêto do píêserde TeÍmo Aditivo e suplemenbÉo dê prazo de
contrato de No 097/2017, oÍioinat à cúusulÂ PRIMEIR^ arúe aos rm-
livcs de íorF mabÍ, allleio â vontade das partes, conÍoÍme segue:

CúUSULA SEGUNDA - ALTERÂçÃO

Fk5 acíescenlado à cúusulÂ PRIMÊ|RÀ do coni,-ato dê No (L97r2017,

o pÉzo dê 01 (um) mês e 13 (ueze) dhs, VENCENDO EM 2212Íà)17.

CLÁUSUI.Á ÍERCEIRA - JUSTIFICATÍVA E FUNOAJúEI'ITO LEGAL

A necessldadê de implemêntaÉo deste Teírm Adilivo ao Coitraio oílgl-
ná|. ju6tlficâ-se pela nec€ssidade da cDntin!údade da presàÉo de sêrvi-

,--q)s por peÍte do s€Ívidoí bêm coírb peh rÉcêsddâde q,.ie a mesma de-
)mpenire sr..ês funçóÉs poí um periodo maioíque estabelecidos no con-
ato oíjglnel, observàndo o limíe estabelecldo ne Lêi Muni:lpal Íro 13í

\-,OO5. E6te adiiivo encontra seu tukío lrgal basê-ado m Art. ô5 da Lel 8.

666, de 21 de Junho de't,993.

cúUsuLÁ aUARTA - OA VrcÊNCIÂ

o píe6ente TeírÍlo Aditivo êírFaíá em vlgoí íla data de sua asslrEtura, ví
gendo concomitantemeríe ao Cootaato origiúíio.

É, por assim estarem iustos e contíalados COTITR TANTE E col{-
ÍRATADo, müluamente assinem o pÊs€nte Íêímo Aditivo, poí 5i ê
seus sucessoÍes, em 02 (duas) viâs de lgual foírôa ê têo( rub.icados
para tocios os fins de direito, êÍÍr píêsença de02 (duas) testemunhas.

Santc Antôniô do bste - MT, Og de Novembío dê 20'17.

íúIGUEL JOSE BRUiIETTA

P reíêito Municipal

LêÍICIA RODRIGUES ELOY OIÂS

Conúatâdo (a)
,i-ÊSÍEMUNHAS

diaíionünlc.ipal.oÍ9/muarm . www.eÍÍm.or9.br ia7 A$sinado OigitalnÊnte

Nome

RG:

RG;

PRÉFEIÍUR,A' MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L.ESTE
TERMO AO|T|VO O27l2017

TERMO AOIIVO OE CONTRÁTO DE NO. 07712017

Pêlo píeseite iostrumefllo aditivo contratual í€ido p€la Lei Federal
n". 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê e lrledlda Proviória n . 4&í de 27
de FeveÉiro de 1.994 íesolvêm êntre si, na mêlhor forma de direito,
cDmo partes:

CONTRÁTAflTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SÁNTO ANTOIiIO OO
|,-ESTE, Éstado dê ÍirÊto GÍosso Pessoa Jqídicâ de Olíêito Publho Muni-
clpá|, com Bêde admlnlslratfua à Rus A, n' 36-l - Jadim Santa líÉ8, n6s-
tâ (f,dede, devidaÍÍÉÍde ln6críâ no CNPJ sob o n. O4.2í7.362mo1-9O,
reprêsêõbda nesb ato pelo atual PÍefeib Múnlcipel SÍ. MIGUEL JOSE
BRTJNETTÀ portador da C&uh ds idenlidade R.G. no 1.427.tn SSP/PR
e CPF sob o n' 326.@4369.53 e:

CONTRÂTAOO: ELIETE APA,RECIOÂ coMES SOARES, poíbdor.(a) da
céduta de identidade RG sôb n'.1(97133{ SSP/MT. ê iÍ}scrío no CPFIMF
sob o rf 97í.822.1i11-72 ê Íesidente a Rua A, N@, Baino: Claíiodo An-
tonlo Roques. rla cidade de Novo Sáo Joaquim - MT, resolvem ceJêbrêí o
prcsernê TênÍr) Aditivo aa Conkato n'- 077f2o 17 slrê'ttando-sê às nonÍlas
iríerhas da Coôtrahrúe, naquno quê couber lndepender e de traÍ6criÉo,
rÍEdàr{ê as Clá!§ulas e condiçiês a seguiresi(abêlêcldas: 

i _

cúUsULA PRIÍTIEIRÂ - oo oBJEÍO

Constitui oblêtô do plesente Termo Adilivo a suplemenhÉo de pÊ2o de
CortÉto de No 0nl2017, oriqlialâ CúUSULA PRIMEIRÀ ante aos mo-
tivc de brça Ínalor, alhelo á vontade das partes, conÍonrÉ sêgue:

CúUSULA SEGUNoA - ALTERÁçÀo

Frca acíes.êntado à CLÁUSULA PRtMEtRÂ do Conbato de Nó onl2017,
ô pra:o de Oi (um) mês e 16 (dezeslsêis) dlâs, VENCENOO EM tl/12
m17.

cúUsULA TERCEtRÂ -,.JUSTIFIcA.IlVÂ E FUNDAJÚENTo LEGhL

A necessidade de implemêíieÉo dêsie TerÍrp Aditlvo ao Contrato:.or§!
ÍÊ1, jusüfcã.sê peh neca3sldade da continuldade de prestaÉo d6 seryi-

ç6 poÍ parte do sêÍvidor lrem como peh nêcêssídede gue a mesma dê-
semPenhê 6uas funÉes poa um peíjodo dBlor que êstabelecidos ô con-
Ho oÍiginal, obsêívando o limitê eg|abelecido rÉ Lêl Múnlclpal n 135/
2005. Ésts aditivo encodm s€r.l fulcro legel b€seado no Art, 65 da'Lei a.
666, de 21 dê Junho de 1.993. j

CúUsULÁ QUARTA -OÂ VíGÊNCÁ

O píEssrÍe TeÍrno Aditivo enbará em vigor na data dê súa asriftafure, vl-

9êndo concomitaoteínenle ao Contsalo orhlnário.

É, poÍ assim eslâÍem ju:itos e contÍ:ridos CONTRÂTANTE E CON-
TRATÀDO, mutuaÍnente assiharh o pr€sente TeÍmo Adiúvo, por si e
sêus st cêasoíes, em 02 (dúas) vies de lgual Íonna e teor, rubícâdos
pârà todos os Íins dê diàito, em Fíerênçe dê 02 (duas) têstêmuohas.

Sahto Antôn'ro do Lêstê - MT, 14 ds NoveínbÍo de2017.

MGUEL JqSE ARUiIETÍA

Prefeito Mun;cípal

zuETE APARECIOA GOMES SOÂRES

ContÍatedo (a)

TESÍEMUNHÀS
Nomei
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :62
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 12.0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recurcos : O.I.OQO

Fcnte Descricáo: Recursosordinárros

Saldo Orçamentário : 235.191,10

Izait í4
007622/005

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rüa Prinavera. 959 - Jardim Bem Viver

M217362/OOO1-90 Exercício 2019

Emrssão . 2041201 9



P.TS.AT

;''

E
Santo Antônio do Lest

GOVERNO MUNIC
Vivendo um tempo. construindo uma
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 045/20 I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

tTXCELENTISSIIvÍO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual contrataçâo de empresa prestadom de seniços de

engenharia de segurança e medicina do trabalho, a Íim de elaborar e emitir o Laudo Tecnico das Condições
Ambientais no Trabalho - LTCAT de insalubridade e periculosidade (Agentes Biológicos), Programa de
Prevençâo de Riscos Ambientais - PPRA e, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional- PCMSO,
incluso Períil ProÍissiográfico Previdenciário, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste -MT,22 de abril de 2019

Ron \l a rti
Cere Cidade

ria n'. 5l l7 de l-l/ I I 7

Ill



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362000í-90

PJ&tl
rurút o

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Respondlel

0í06í/í9 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descriçáo

soLtctrAÇÃo DE MATERTAL / sERvtços

Data

2?,04t2019

Podêr

Ôr9áo

Sêtor Solicitántê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

ObseÍvação
REFERENTE A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PRESTADoRA oE SERVIçoS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA Do
ÍRABALHO, A FIM DE ELAEORAR E EMITIR O LAUDO TECNICO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS NO TRABALHO LTCAT DE INSALUBRIDADE
E PERICULoSIDADE (AGENTES BIoLoGIcoS), PRoGRAMA oE PREVENÇÃo DE R|scos AMBIENTAIS . PPRA E, PRoGRAMA DE
CONTROLE MEOICO DE SAUDE OCUPACIONAL - PCMSO INCLUSO PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO

Item Cód Prodúo Descriçáo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obsena(Éo

í ml.030.282 pREsrAÇÀo DE sERVrço DE ELABoRAçÂo
DE LAUOO TECNTCO OAS CONDIÇOES
AMBIENTAIS NO TRÁBALHO (LTCAT);
PRoGRAMA DE PREVENÇÁo DE RIscos
AMBIENTAIS (PPRA) E PROGRAMA DE
CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL
(PCMSO) INCLUSO PERFIL
PROFISSIOGRAFICO PREVIDENC

SER 0 2 GABINETE DA SECRETARIA t

DEA ORIM

1



P.$sâÂ

LT
Santo Antônio clo

I

GOVERNO MUNIC
Vivendo um ' -, tempo, construindo uma '

AoM. 2017 / 2020

IPA L

história

1. DO OBJETO
Este procedimento tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contra-
tação de empresa prestadora de serviços de engenharia de segurança e medicina dotrabalho, aÍim
de elaborar e emitir o Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho- LTCAT de insalu-
bridade e periculosidade (Agentes Biológicos), Programa de Prevenção de Riscos Ambien-
tais - PPRA e, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, incluso PerÍil
Profi ssiográfico Previdenciário.

2. JUSTIFICATIVA

A atualizaÉo do PPRA e PCMSO visa obrigatoriamente, atender 100% desta Administraçáo Pública, para

cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como coordenação do PCM-

SO, com o objetivo de prevenire diagnosticar precocemente os danos à saúde dos trabalhadores.

Com a identificação de riscos e medidas de controle pertinentes, esses podem ser eliminados ou contro-

lados, permitindo a manutenÉo da saúde dos servidores, por meio da prevençáo da ocorrência de aciden-

tes em serviço e doenças ocupacionais, além de contribuircom a proteçãodo meioambiente. Com a preser-

vação da saúde e do meio ambiente, há melhora da satisfação pessoal e dos serviços prestados, com
ref exos positivos na qualidade de vida.

3. OBJETIVOS:

a) Atualizaro PPRA para identificar os riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos no ambiente
detrabalho.
b) Atualização, coordenação e monitoramento do PCMSO, que será uma ferramenta de controle da
saúde ocupacional e mesmo física dos servidores, de acordo com os riscos a que esüverem expos-
tos no ambiente de trabalho.

c) Fazer levantamento ambiental de agente físico (ruído e vibraçáo) e químico com análise quantitativa em
postos de trabalho conforme determinado no PPRA da contratada e NR 15.

d) Elaborar o LTCAT - Agentes Biológicos conforme as avaliações no ambiente de trabalho.

a/J

TERMO DE REFERÊNCIA

A elaboração do LTCAT - Agentes Biologims se faz necessária para o bom desenvolvimento dos Programas

PCMSO e PPRA que se enconka em andamento, para cumprimento das Normas Regulamentadoras do

Ministerio do Trabalho, bem como o objetivo de realizar nova avalia@o qualitativa e quantitaüva dos riscos

ambientais, estabelecendo o enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e gera-

dores de aposentadoria especial.
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4. DAS ESPECtT|CAÇOeS

1 prestação de serviços de enge-
nharia de segurança e medicina
do trabalho, a Íim de elaborar e

emitir o Laudo Têcnico das
Condiçôes Ambientais no Tra-
balho - LTCAT de insalubridade
e periculosidade (Agentes Bio-
lógicos), Programa de Preven-

ção de Riscos Ambientais -
PPRA e, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional-
PCMSO, incluso Perfil Pro-
fissio ráÍico Previdenciário

O valor estimado é de R$ (valor por extenso)

5. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA

5.1. F azer a prestação dos serviços, sob o preço ofertado através dos lances e registrado em ata, e

sob o prazo estipulado na proposta, devendo estar nela incluída qualquer eventualidade que possa

oc0rrer.

5.2. Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atosdos seus representantes
legais.

5.3. lniciar os serviços até 02 (Dois) dias a partir da data de assinatura do ContÍato.

5.4. Prestar os serviços às suas custas (impostos, taxas, transporte, alimentaçã0, hospedagem e demais

encargos), mediante a "ORDEM DE FORNECIMENTO" emitida pelo Encarregado do Setor de

Compras do Município.

5.5. Justiícar qualquer atraso no cumprimento dos prazos previstos acima somente será considerado se

apresentada por escrito, e após aprovação da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Mina/MG.

5.6. Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo substitutos, no

caso de possíveis ausências;

5.7. A elaboração do PPRA e todos os serviços licitados ora compatíveis com a funçáo deverá ser

feita pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho indicado nos autos do Processo em epígraÍe,

5.8. Para elaboraçã0, implementação, coordenação e monitoramento do PCMSO deverá o médico do

trabalho, indicado nos autos do Processo, o qual deverá acompanhar e coordenar todos os trabalhos ineren-

tes a referida elaboração, prestando informaçÕes, quando solicitadas pelo Orgão Licitante;
5.9. Ficará a cargo do Orgão Licitante a realização dos exames médicos clínicos admissionais, demis-
sionais e periódicos.
5.10. Para a elboraçâo do PPRA, cada setor deverá ser visitado para a realizaçáo das inspeçÕes e

l

ITEM coDtGo
TCE

QTDE VALOR MEDIO VALOR TOTAL

1 R$ R$

DESCRTÇÃO OO PRODUTO
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mediçÕes
Desdejá fica estabelecido que setores passando por obras de reforma ou com conclusão de mudança de

sede prevista para o pÍazo de validade do contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando cus-

tos com o retrabalho, uma vez que a mudança estrutural implica em nova avalia$o;

5.1 1 . Para o cumprimento do disposto no item anterior, deve-se programaÍ a data da visita para a épo-

ca prevista para a conclusão dos trabalhos, podendo ser esta modificada, mediante comunicação pré-

via entre as partes,

5. 12. Caso ocorra atraso na conclusâo da obra que extrapole o periodo de vigência do contrato, a CON-

TRATADAfica desobrigada de cumprir esta parte dele;

5. 1 3. Em cada setor será feita a inspeção e as mediçoes indicadas, obedecendo, no mÍnimo, as Normas

Técnicas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (Portarian." 3214178), principalmente

as NR's- 07,09, 10, 15, 16, 17 e 32, Constituição Federal de 1988 e Normas da ANVISA.

5.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interessedo CONTRATANTE, ou deterceiros de que tomar conhecimento em razão da execu-

çâo do objetodeste contrato, sobretudo no que se reÍere às condiçÕes médicas;
5. 15. Emitir Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados;

5. 16. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçÕes de habilita@o e qualificação exigidas;

5.17. lndicar ao CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado de competência, com um subs-

tituto na sua ausência, para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las aos fis-

cais do presente objeto;

5.18. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender pronta-

mente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;
5.19. lnstruir a sua equipe sobre as normas do CONTRATANTE.

5.20. Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. As avalaaçÕes quantitativas que apresentarem
resultados 1 00% acima do limite de tolerância deverão ser refeitas com acompanhamento do técnico res-
ponsável pelo laudo, durante o tempo de duração da mediçáo, sendo escolhido outÍo empÍegado para
servir de apoio ao monitoramento.

Verificar o tempo de exposição diário dos empregados do Contratante aos riscos, bem como a quantida-

de de produto manuseado.
5.21. Descrever quais as medidas ou equipamenlos de proteção coleliva (EPC) necessários à elimi-
nação ou neutralização dos riscos.
5.22. Realizar as avaliaçoes ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as
informaçÕes coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente.
5.23. Avaliar quantitativamente os riscos ambientais (biológicos)com os setoresem funcionamento.
5.24. Agendar previamente o período das avaliaçoes ambientais.
5.25. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para os trabalhos realizados.
5.26. Não juntar as informações das avaliaçôes ambientais de 02 (Dois) ou mais ambientes periciados
na mesma página. Cada planilha deverá ser impressa de forma que as folhas fiquem separadas por
unidade e por ambiente.
5.27. Priorizu as avaliações quanlitativas dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos).
Quando nãoíor possível quantiicar os agentes de risco, deve-se qualificá-lo, caractenzando a atividade de
Íorma a atender exatamente o texto descrito nas NRs e seus anexos, bem como a Portaria n.o 3.31 1, de
29 de Novembro de 1989.
5.28. As avaliaçÕes ambientais deveráo ser realizadas em todos os locais descritos no item 06 deste
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Anexo.
5.29. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não especificadas no presente

Contrato, que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e desenvolvimento dos trabalhos
objeto da presente contrataÉo.
5.30. Executartodos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente contrataÉo.
5.3'1. Manter sigilo em relação a todas as informaçÕes que tiver acesso.
5.32. Realizar, às suas expensas, tantas viagens e deslocamentos quantas necessánas para a coneta e total

execuçâo do Contrato, ou sempre que solicitado pelo Contratante.
5.33. Utilizar-se e fornecer profissionais devida e regularmente contratados e registrados, qualificados e

em número suficiente às necessidades do Contratante, implicando à Contratada total e exclusiva responsabi-

lidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua

responsabilidades, com ênÍase na civil, tributária, previdenciária e tÍabalhista, não gerando qualquer
tipo de vinculo empregaticio dos empregadosda Contratada com o Contratante.
5.34. Colocar à disposição do Contratante o número de funcionários e equipamentos necessários à plena

execuÇão dos serviços acima aludidos, a fim de que os mesmos sejam desenvolvidos de acordo com
as condições ajustadas.
5.35. Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, responsabilizando-se pelo cum-
primento de toda legislação e normativa aplicável à espécie.
5.36. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à execução
dos serviços conkatados.

6. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do serviço, fixando ptazo parc sua correção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificaçÕes deste Edital.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Os recursos para a contrataÉo do objeto deste edital correrão por conta da seguinte do-
tação orçamentária:

U n idade

.l

I Secretaria Municipal de Administração e
I Planeiamento

Funcional progra-
mática

04.122.5004.2012 Manutenção das atividades da secretaria

Fic ha ôl
Despesa/fonte
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Júridica
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8. DAS UNIDADES DA CONTRATANTE:
8.1. Os setores da CONTRATANTE, nas quais a CONTRATADA deverá atuar para execução dos serviços

contratados, serão as seguintes:

Gabinete do Prefeito - 08 servidores

Secretaria Municipal de Administração - 08 servidores;
Secretaria Municipal de Economia e Finanças - 06 servidores

Secretaria Municipal de Educaçáo - 91 servidores;

Secretaria Municipal de Saúde - 52 servidores;

Secretaria Municipalde Assistência Social - 16 servidores;

Secretaria Municipal de Obras - 25 servidores;

Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente - 01 servidor;

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - 02 servidores;

8.2. número de servidores supramencionado é meramente estimativo, nâo podendo ser exigido ou conside-
rado como Íator para pagamento/cobrança de qualquer natureza

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA:
9.1 . Deverá o licitante vencedor, além dos documentos de responsabilidade técnica dos profissionais

apresentados paraa realizaçáo dos serviços, emitir após a ATUALIZAÇÃO do PPRA e elaboração do

LTCAT - Agentes Biológicos, a anotação de responsabilidade técnica (ART). A não emissão poderá

levar às penalidades previstas na Lei de Licitaçoes no 8.666/93 e suas alteraçÕes.

1O PERIODO DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

10.1 . A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias corridos para entregar o PPRA, o LTCAT e o PCMSO, a
partir da data de assinatura do conÍato;
'10.2. A CONTRATADA terá 30 fl-rinta) dias corridos após o fechamento do ano analisado para entrega

do relatório final do PCMSO ao Ministério do Trabalho (prazo este que poderá ser aumentado, proporcio-

nalmente, caso os dados necessários não sejam disponibilizados até o terceiro dia após o fechamen-

to);

10.3. Os prazos estipulados acima poderão ser pronogados, uma única vez, por ate 10(Dez) dias corri-

dos, mediantepedido expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE.

10.4. Deverá a contratada entregar ao Setor Requisitante, o cronograma de realização dos serviços, incluí-

das todas as tarefas significativas referentes ao PCMSO, PPRA e LTCAT, a partir da data de assina-

tura do contrato.

.I2. PAGAMENTO

GOVER
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11. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO
11.1 - Fica designada a servidora efetiva lta Roberta Soares para ser a fiscal do contrato
conforme portaria no. 188i2019 de 0110412019, publicada no diário oficial dos municípios -
AMM, em 0210412019 Ano XIV no. 3.198.
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12.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva realização dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor compe-
tente.

12,2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
realizados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;

12.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

12.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-

ções, nem implicará aceitação definitiva dos serviços realizados;

12.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Debitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
çáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST,

12.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (kinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no item 12.3, mediante ordem bancária, emitida
através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Conhatada;

12.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

12.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

13. CONDTÇOES GERATS
'13.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.
13.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como de embalagem, frete e seguro
como todos os encargos (obrigações

ntrega do bem no local indicado, bem
socrar§, r mp taxas, etc.).

Santo Antônio d ste- MT, 22 de ab. e 201

NSD
GeÍen e Cidade

RON

a no. 53 017 t11t2017
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